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DI.(RIO OFICIAL DE 27/8/59 

~'I'ADO DE MATO GROSSO 

LEI N21245 DE 2<1- D::': sGOS20 DE 1 959. 
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Concede 3. Secção Esta,~u't1 da C=P!!o 
nha lfacionn.l de Educnndarios Gra 
tu!tos, sociedade civil de fins ~ 
ducacionais, sediada no Rio do J~ 
heiro, um nux!lio anual do Cr~ ••• 
30.000,00, c dá outras providencias. 

. • 

F~ço saber QUo a ASBombléic LeGislativa do IDs 
tado decreta e eu sanciono a. seG~inte L~i: 

"lrtiGo 1º - ],ico. concedida :i Socç5.o Estadual 
da Cumpanha. nacional de Educnndó'rios Gratuftos, Sociedade Civil -
de fins educacionais, sedia.da no Rio de Jcneiro, um au:-::!lio anual 
de Cr$ 30.000,00 (trinta ni1 cruzeiros), a cada turca dos Educaa 
dá~ios, ~ue m~tonha, ou vier a instalar nêste Estado, desde que 
a instalação dcstao se processem com aquiencência do Govêrno do 
Estado. 

P , -~ ". 
ara~r~o un~co - O am:llio q que se refere -

este artigo será entre~ue aos educandúrios da CNEG., na ~esma pr2 
deduzidos 107$ que so destinarão à Danutenção da Diretoria 

da. Clr~. 

J\rtiGo 22 - Pa~u consiGnn~ão do auxilio aludi­
do no .:::rtico an"i;erior, no Orç~ento da Secretm-!a de 3ducaçQo, o 
Presidente da Seção Estadual cnvi~u"'ú, até o dia 31 de maio de cfl 
da ano, a SccrGtarí~ do"Educüç~o, Uma relaç~o dos Educandárids em 
func i onatlcnt o , indicando o númerO de turmas om funcionamento, d~ 

""' "--
vidamcnte n:1iost<?du· pela. ,:lUto~idade cOIJ.petentc. 

~\rtiGo 32 - â prasonte loi cntrar~ C~ -vi~o~ na 
data de nua ::.)ub1icaç5.o; revoGadas as ~sposiçõCJJ 0:\ contl. ... .::rio. 

959, 1372 du 
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